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ES 
EMPRESA DE SERVIÇO DE LIMPEZA AMO 

Rua Maria Tereza Coelho Viana, 121, Três Marias 

Campina Grande — PB, 58.423-180 

CNPJ: 41.620.711/0001-46 

esla.solucoes@hotmail.com 

PRQPO$TA DE PREÇO 

À Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos-PB 

Ao Setor de Contratações, 

A empresa ESLA — EMPRESA DE SERVIÇO DE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA., 

apresenta a seguinte proposta para a contratação do seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR 

DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

HOSPITALARES (GRUPO "A", GRUPO "B" E GRUPO "E", SEGUNDO A RDC 306/04 DA 

ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 

Nos termos e valores abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

GLOBAL 

01 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA 
(INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO "A", 
GRUPO "B" E GRUPO "E", SEGUNDO A RDC 
306/04 DA ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO 
CONAMA), COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 17 
BOMBONAS POR PARTE DA CONTRATADA, A 
SEREM UTILIZADAS NO ARMAZENAMENTO 
DOS RESÍDUOS RSS PROVENIENTES DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB 

MÊS 12 R$5.100,00 R$61.200,00 

Proposta válida por 60 dias. 

Valor total da contratação: R$61.200,00. 

Campina Grande-PB, 25 de fevereiro de 2025 

ESLA EMPRESA DE Assinado de forma digital por ESLA 

SERVICOS DE COLETA 
EMPRESA DE SERVICOS DE COLETA 
LTDA:41620711000146 

LTDA:41620711000146 Dados: 2025.02.25 22:28:28 -0300' 

ESLA — EMPRESA DE SERVIÇO DE LIMPEZA AMBIENTAL LTDA. 
C N IDJ: 41.620.711/0001-46 

Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: A7BA.3788.43AE.6B20.0C0B.BA78.5508.4C13. 
Proposta e Anexos - Esla - Empresa de Servicos... Doc. 31434/25. Data: 15/03/2025 18:45. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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PROCURADORIA 

PRE F E I TURA 1 

RIACHO DOS migAue 
CAVALOS e Trzamfortmaçãa 

Processo n° DV00012/2025 

Interessada: MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 

Assunto: Contratação direta, com base no art. 75, H, da Lei n° 14.133/21. 

DEMANDA: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento por destruição térmica (incineração) e destinação final dos resíduos hospitalares (Grupo A, 

Grupo B e, segundo a RDC 306/04 da ANVISA e resolução 358/05 do CONAMA) provenientes dos 

serviços prestados pela secretaria de saúde do município de Riacho dos Cavalos/PB, conforme as 

especificações técnicas do modelo. Apresentando como motivação principal para a solicitação ao estado 

de abandono e negligência da gestão anterior, que resultou na Contratação fundamentada legalmente 

através do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se da análise jurídica do processo administrativo que visa à contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento por destruição 

térmica (incineração) e destinação final dos resíduos hospitalares pertencentes aos Grupos A e B, 

conforme as disposições da RDC 306/2004 da ANVISA e Resolução 358/2005 do CONAMA. 

A motivação principal da contratação decorre do estado de abandono e negligência da 

gestão anterior, que resultou na necessidade emergencial da prestação do serviço. Diante desse 

contexto, a contratação será fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, que 

autoriza a dispensa de licitação em casos de emergência ou calamidade pública quando há risco 

de prejuízo à continuidade dos serviços públicos essenciais. 

Diante da situação, a Secretaria Municipal competente encaminhou a solicitação para a 

Procuradoria Jurídica a fim de obter parecer quanto à legalidade e viabilidade do procedimento 

de aquisição por dispensa de licitação, fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Essa procuradoria jurídica fora provocada a fim de emitir parecer, SOB QUESTÕES 

JURÍDICAS a respeito da matéria envolvida. 

Essas são as considerações 

Passa-se ao Parecer. 

II— FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Ressalta-se inicialmente que se trata de parecer opinativo, que não possui nenhum poder 

vinculante às autoridades consulentes, apenas apresenta fundamentos paranortear os atos decisórios da 

Administração segundo a legalidade e demais preceitos cogentes à espécie. Cumpre ressaltar que a 

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno 

da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. 

Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: D654.50D7.19B6.8BF0.E05C.B9AC.F599.98AC. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 31434/25. Data: 15/03/2025 18:45. Responsável: Anna B. V. Suassuna.

3

3



PROCURADORIA 

III-ANÁLISE JURÍDICA 

PRE F E I TURA I 

RIACHO DOS 
CAVALOS 1 TRABALHO 

e Tnanofonmação. 

É certo que, o correto gerenciamento de resíduos hospitalares é um dos 

elementos essenciais para garantir a saúde pública e a proteção ao meio ambiente, 

conforme disciplinado pela legislação sanitária e ambiental vigente, especialmente a RDC 

306/2004 da ANVISA e a Resolução 358/2005 do CONAMA, que determinam que tais 

resíduos devem ser submetidos a um gerenciamento especial, incluindo a destinação final 

adequada. 

A Lei n° 14.133/2021, prevê, em seu artigo 75, inciso II, a possibilidade de 

dispensa de licitação para contrafação de bens e serviços em situações emergenciais, 

desde que configurada a necessidade premente de atendimento a uma situação que possa 

causar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

O caso em análise se encaixa nessa previsão legal, pois a ausência da correta 

coleta e destinação dos resíduos hospitalares pode resultar em riscos sanitários e 

ambientais graves, colocando em perigo tanto a população quanto os profissionais de 

saúde. 

A contratação emergencial é necessária para evitar a interrupção dos serviços 

essenciais à população. O princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da Constituição 

Federal, impõe à Administração Pública a adoção de medidas que assegurem a prestação 

contínua e eficaz dos serviços essenciais, como é o caso da gestão adequada de resíduos 

hospitalares. 

Além disso, a inércia administrativa em resolver a questão poderia acarretar 

responsabilidade para o gestor público, diante da omissão na adoção de providências para 

garantir a adequada destinação dos resíduos hospitalares. 

Dessa forma, observadas as diretrizes da Lei, a Administração Pública pode optar pela 

contratação direta, desde que haja justificativa da necessidade da aquisição, pesquisa de 

preços, e que se respeitem os princípios da economicidade, eficiência e transparência. 

Ainda, conforme o princípio da continuidade do serviço público, a aquisição se faz 

necessária e essencial para garantir a saúde pública e a proteção ao meio ambiente. 

Com base nas informações constantes nos autos, é importante destacar o disposto no 

artigo 75, II, da Lei n° 14.133: 

Desta feita, vislumbro que a Justificativa da Necessidade da Contratação, bem como a 

Justificativa para realização da Dispensa, acostada aos autos atende, às exigências da lei. 

,Â1 
Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: D654.50D7.19B6.8BF0.E05C.B9AC.F599.98AC. 
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PROCURADORIA 

1PR E F E I TU R A 

RIACHO DOS Timm= 
CAVALOS 

1 e Trtarufortmação. 

De acordo com os termos da justificativa apresentada, vê-se que se trata de uma 

demanda que se justifica para garantir a saúde pública e a proteção ao meio ambiente. 

Cumpre destacar que as informações constantes nos presentes autos, apresentam as 

razões da escolha do fornecedor ou executante, destacando que a empresa é muito bem-

conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, 

apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente. 

É importante destacar que, para garantir a legalidade e transparência da contratação, 

deverão ser observadas as exigências previstas no § 3° do Art. 75 da Lei 14.133/2021, incluindo 

a justificativa da necessidade da aquisição, a estimativa de preço baseada em pesquisa de mercado 

e a divulgação da contratação no portal da transparência do município. 

É preciso salientar que, segundo se infere dos autos, houve falha grave no que tange a 

transição de governo, que acarretou graves prejuízos a nova gestão, uma vez que a falta de 

estrutura mínima em diversos setores compromete o seguimento aos trabalhos prestados à 

população e a execução de políticas públicas essenciais para o bom funcionamento do município. 

Neste sentido, por oportuno, deverá o agente de contratação auxiliado, na urgência 

que o caso requer, adotar as providências necessárias para a conclusão do devido 

procedimento licitatório com vistas à contratação do fornecimento do objeto em análise. 

CONCLUSÃO 

A presente manifestação é de natureza estritamente jurídica, não tendo o condão de 

chancelar opções técnicas adotadas pela Administração, nem de emitir juízo de conveniência e 

oportunidade. 

Por tal razão, o parecer limitou-se aos aspectos jurídicos, com base nas informações e peças 

constantes dos autos. 

Diante da análise jurídica realizada, entende-se que a Contratação de empresa para prestação de 

serviços de coleta, transporte, tratamento por destruição térmica (incineração) e destinação final dos resíduos 

hospitalares (Grupo A, Grupo B e, segundo a RDC 306/04 da ANVISA e resolução 358/05 do CONAMA) 

provenientes dos serviços prestados pela secretaria de saúde do município de Riacho dos Cavalos/PB, é 

legalmente viável por meio da dispensa de licitação, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, 

uma vez que que observados os requisitos legais exigidos para a regularidade do procedimento. 

Assim, a Procuradoria Jurídica manifesta-se favoravelmente à aquisição pretendida, 

recomendando que todos os trâmites legais sejam rigorosamente cumpridos, garantindo transparência e 

conformidade com a legislação vigente. 

Riacho dos Cavalos/PB, 26 de Fevereiro de 2025. 

Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: D654.50D7.19B6.8BF0.E05C.B9AC.F599.98AC. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 31434/25. Data: 15/03/2025 18:45. Responsável: Anna B. V. Suassuna.
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PROCURADORIA 

• 

• 

PRE F E I TURA  

RIACHO DOS 1 onifienwo 
CAVALOS e Trortolotimação. 

Dra. Arac le Vieira Carneiro 
Procuradora 

OAB/PB 17.241 

Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: D654.50D7.19B6.8BF0.E05C.B9AC.F599.98AC. 
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PRE F E I TUR A 1 

RIACHO DOS 
CAVALOS 1 

IMMIM-110 
e Trtanolonrrtaçon." 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Saúde. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa para a 

necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/21, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E , SEGUNDO A RDC 306/04 DA ANVISA E 
RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
Nesse sentido, atesto que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação 
plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos 
previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo 
contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada 
por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante 
de procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual 
contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas 
administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível 
redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. 
Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos 
do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do 
referido procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

Riacho dos Cavalos - PB, 17 de Fevereiro de 2025. 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: EC20.47AC.1337.37A9.C53A.A746.B870.2DD1. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 31434/25. Data: 15/03/2025 18:45. Responsável: Anna B. V. Suassuna.

7

7



›R e r t i - A 

RIACHO DOS i TRAmo 
CAVALOS e Tnonolotu-naçõ.o. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.D0 OBJETO 
1.1 Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESíDUOS HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E , SEGUNDO A RDC 306/04 
DA ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 
objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 
do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já 
realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas 
a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do 
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço 
encontrado. 
2.4.Més que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Fevereiro de 2025. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR MÊS 12 5.100,00 61.200,00 

DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO "A", GRUPO "B" E 
GRUPO "E", SEGUNDO A RDC 306/04 DA ANVISA E RESOLUÇÃO 
358/05 DO CONAMA), COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 17 
BOMBONAS POR PARTE DA CONTRATADA, A SEREM 
UTILIZADAS NO ARMAZENAMENTO DOS RESÍDUOS RSS 
PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB 

Total 61.200,00 

3.0.D0 VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 61.200,00. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: 2 (dois) dias 
Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento 
contínuo. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: CBD2.07F9.9D08.685A.54D8.3228.2093.9BAA. 
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4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente 

Riacho dos Cavalos - PB, 17 de Fevereiro de 2025. 

0110 NAIANE VIEIRA CAMPOS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

• 
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RIACHO DOS 
CAVALOS 

1 TRABALHO 
e Tnanzfortmaçõo. 

ESTADO DA PARAíBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 0V00012/2025 

Riacho dos Cavalos - PB, 26 de Fevereiro de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões 
da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E , SEGUNDO A RDC 306/04 DA 
ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso. motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E , SEGUNDO 
A RDC 306/04 DA ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB —, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

oft, 
3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: ESLA — EMPRESA DE SERVICOS DE COLETA LTDA - R$ 61.200,00; pretenso contratado muito 
bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 
ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o 
devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da 
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - 
dispensa por valor-, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 
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"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;" 

60- DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Atenciosamente, 

jite:1•1_,,zy•-‘Sb 2.1}L.QA,Le—
NAIANE VIEIRA CAMPOS 
Secretária de Saúde 

• 

• 
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RIACHO DOS 
CAVALOS 

1 TRABALHO 
e Tnanzfortmaçõo. 

ESTADO DA PARAíBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 0V00012/2025 

Riacho dos Cavalos - PB, 26 de Fevereiro de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as razões 
da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E , SEGUNDO A RDC 306/04 DA 
ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso. motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E , SEGUNDO 
A RDC 306/04 DA ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB —, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

oft, 
3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: ESLA — EMPRESA DE SERVICOS DE COLETA LTDA - R$ 61.200,00; pretenso contratado muito 
bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 
ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme o 
devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da 
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - 
dispensa por valor-, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 
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"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;" 

60- DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Atenciosamente, 

jite:1•1_,,zy•-‘Sb 2.1}L.QA,Le—
NAIANE VIEIRA CAMPOS 
Secretária de Saúde 

• 

• 

Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: 52A3.CB49.8C23.C4EE.2239.B5B1.334D.F8B9. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 31434/25. Data: 15/03/2025 18:45. Responsável: Anna B. V. Suassuna.

21

21



ti OeF f I TIPA 1 

RIACHO DOS 
CAVALOS eT 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÂO FINAL DOS RESÍDUOS 
HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E , SEGUNDO A RDC 306/04 DA ANVISA E 
RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 

• DECLARAÇÃO 

• 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

20.50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 
112 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
20.90 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2038 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 
600. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal — Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
476 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
10.301.0013.2039 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 
495 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
10.302.0013.2040 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 
600. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Gover1n.o3 0F7e.0d0e0ra,01 0— Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
510 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
10.302.0013.2042 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 
535 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

Riacho dos Cavalos - PB, 17 de Fevereiro de 2025. 

?. Ae, 5~ Witt9 
EL PEREIRA DE SOUSA FILHO 

Controlador Interno 

Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: CBF5.4EFF.8A5B.8955.C30E.BA9E.BE7A.611C. 
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RIACHO DOS 
CAVALOS 

31 
e Trtanolonmoção. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA 
(INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E 
GRUPO E , SEGUNDO A RDC 306/04 DA ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E , SEGUNDO 
A RDC 306/04 DA ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB —, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando 
o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.D0 SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA MÊS 

(INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO "A", GRUPO 
"B" E GRUPO "E", SEGUNDO A RDC 306/04 DA ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA), 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 17 BOMBONAS POR PARTE DA CONTRATADA, A SEREM 
UTILIZADAS NO ARMAZENAMENTO DOS RESÍDUOS RSS PROVENIENTES DOS SERVIÇOS 
PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

12 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, 
por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos 
da Lei 123/06. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre nos 
requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: 1F4E.E38D.72B1.20CE.774D.5679.4288.4F44. 
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5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade como objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta 
por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de 
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
7.1.1.Início: 2 (dois) dias; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, 
tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Mensalmente 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da 
Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
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financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal. 

11.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 
do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido 
Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Riacho dos Cavalos - PB, 17 de Fevereiro de 2025. 

j•C e5.9.-Onr‘f(_,' 

NAIANE VIEIRA CAMPOS 
Secretária de Saúde 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/03/2025 às 18:45:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 31434/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Anna Beatriz Vieira
Suassuna.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00012/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 26/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 61.200,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÂO FINAL DOS RESÍDUOS
HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E, SEGUNDO A RDC 306/04 DA ANVISA E RESOLUÇÃO
358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB.
Informação Complementar: AS DEMAIS FONTES DE RECURSOS ESTARÃO ANEXADAS NO ARQUIVO:
COMPROVANTE DE DOTAÇÃO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 5
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 61.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Esla - Empresa de Servicos de Coleta Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 41.620.711/0001-46
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d65450d719b68bf0e05cb9acf59998ac

Autorização da autoridade competente Sim ec2047ac133737a9c53aa746b8702dd1

Estimativa da despesa Sim cbd207f99d08685a54d8322820939baa

Estudo Técnico Preliminar Sim 0a5100daa975173854c8422c48d04d95

Formalização de demanda Sim b5e3d1d2a7474b1997bed47abc1cb82c

Justificativa de preço Sim 52a3cb498c23c4ee2239b5b1334df8b9

Justificativa para a escolha do contratado Sim 52a3cb498c23c4ee2239b5b1334df8b9

Previsão Orçamentária Sim cbf54eff8a5b8955c30eba9ebe7a611c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 1f4ee38d72b120ce774d567942884f44

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Esla - Empresa de Servicos de Coleta
Ltda

Sim a7ba378843ae6b200c0bba7855084c13
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João Pessoa, 15 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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JORNAL OFICIAL DO MUNICI PIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

 
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS – ESTADO DA PARAÍBA 

ANO XLIX Publicação Semanal Quinta-feira, 06 de março de 2025. 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
                                                                                                                                        EXPEDIENTE                                                                                                                                            2 

Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS – REGISTRO 
CONTÁBIL DIÁRIO, ELABORAÇÃO DE BALANCETES MENSAIS, 
BALANÇO ANUAL, RGF E SAGRES PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
RIACHO  DOS  CAVALOS/PB.  FUNDAMENTO  LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 20.20 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIACHO DOS CAVALOS – PB 04.122.0002.2004 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 500. 
Recursos não Vinculados de Impostos 42 3.3.90.35.01 SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 26/02/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: 
CT Nº 00015/2025 - 26.02.25 - ITALO MARQUES COSTA - R$ 
120.000,00. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA POR 
MOTIVO DE CALAMIDADE DE ACORDO COM O DECRETO DE 
Nº 004 DE 02/01/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DP00006/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 20.50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 500. Recursos não Vinculados de 
Impostos 108 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 20.90 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0013.2038 CUSTEIO 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 
BÁSICA 600. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 471 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO 10.301.0013.2039 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 500. Recursos 
não Vinculados de Impostos 492 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 10.302.0013.2040 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 600. 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Gover1n.o3 0F7e.0d0e0ra,0l 0– Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 506 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO 10.302.0013.2042 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 500. 
Recursos não Vinculados de Impostos 533 3.3.90.30.01 
MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 11/05/2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: 
CT Nº 00006/2025 - 11.02.25 - EUROMED COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA - R$ 269.782,10. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00009/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 20.50 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0013.2010 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 108 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 20.90 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2038 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 600. 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 471 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
10.301.0013.2039 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 492 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO 10.302.0013.2040 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 600. 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Governo Federal Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 506 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
10.302.0013.2042 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 533 3.3.90.30.01 MATERIAL DE 
CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho 
dos Cavalos e: CT Nº 00009/2025 - 14.02.25 - JMC SAUDE 
DISTRIBUIDORA ATACADISTA DE MATERIAL 
ODONTOLOGICO LTDA - R$ 58.229,38. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DV00012/2025 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00012/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO 
“ A” , GRUPO “ B”  E GRUPO “ E” , SEGUNDO A RDC 306/04 
DA ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) 
PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: ESLA – EMPRESA DE 
SERVICOS DE COLETA LTDA - R$ 61.200,00. Riacho dos 
Cavalos - PB, 26 de Fevereiro de 2025. ARTHUR VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita – Prefeito Constitucional – Arthur Vieira Carneiro 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 
DV00012/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO 
“ A” , GRUPO “ B”  E GRUPO “ E” , SEGUNDO A RDC 306/04 
DA ANVISA E RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) 
PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB; DESIGNO os servidores Naiane Vieira Campos, 
Secretária de Saúde, como Gestora; e Edson Araújo Júnior, Gestor 
de Contratos, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº 
DV00012/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. Riacho dos 
Cavalos - PB, 26 de Fevereiro de 2025. ARTHUR VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00012/2025. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO POR 
DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO “ A” , GRUPO 
“ B”  E GRUPO “ E” , SEGUNDO A RDC 306/04 DA ANVISA E 
RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 
26/02/2025. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 
POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS HOSPITALARES (GRUPO “ A” , GRUPO 
“ B”  E GRUPO “ E” , SEGUNDO A RDC 306/04 DA ANVISA E 
RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00012/2025. DOTAÇÃO: 
20.50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0013.2010 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 112 3.3.90.39.01 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
20.90 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0013.2038 
CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA 
ATENÇÃO BÁSICA 600. Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 476 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 10.301.0013.2039 CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 500. Recursos 
não Vinculados de Impostos 495 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
10.302.0013.2040 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 600. 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes 
do Gover1n.o3 0F7e.0d0e0ra,0l 0– Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 510 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
10.302.0013.2042 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 535 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
26/02/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00012/2025 - 26.02.25 - ESLA - 
EMPRESA DE SERVICOS DE COLETA LTDA - R$ 61.200,00. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 
DV00015/2025 

 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00015/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR DEDETIZAÇÃO NAS 
DIVERSAS UNIDADES PREDIAIS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
CSA – CONTROLE E SAÚDE AMBIENTAL - R$ 58.500,00. Riacho 
dos Cavalos - PB, 26 de Fevereiro de 2025. ARTHUR VIEIRA 
CARNEIRO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 
DV00015/2025 

 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR DEDETIZAÇÃO NAS 
DIVERSAS UNIDADES PREDIAIS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS; DESIGNO os 
servidores Maria Cristina Vieira Diniz, Secretária de Educação, 
como Gestora; e Edson Araújo Júnior, Gestor de Contratos, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº DV00015/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. Riacho dos Cavalos - PB, 26 de 
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ti OeF f I TIPA 1 

RIACHO DOS 
CAVALOS eT 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÂO FINAL DOS RESÍDUOS 
HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E , SEGUNDO A RDC 306/04 DA ANVISA E 
RESOLUÇÃO 358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 

• DECLARAÇÃO 

• 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida 
execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi 
realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

20.50 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 
112 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
20.90 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0013.2038 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 
600. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal — Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
476 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
10.301.0013.2039 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 
495 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
10.302.0013.2040 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 
600. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Gover1n.o3 0F7e.0d0e0ra,01 0— Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
510 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
10.302.0013.2042 CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 
535 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

Riacho dos Cavalos - PB, 17 de Fevereiro de 2025. 

?. Ae, 5~ Witt9 
EL PEREIRA DE SOUSA FILHO 

Controlador Interno 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - ESTADO DA PARAÍBA 

ANO XLIX 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Publicação Semanal Segunda-feira, 13 de janeiro de 2025. 

EDIÇÃO EXTRA 

PORTARIA N° 061/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a designação de servidores para as 
funções de Agente de Contratação; Pregoeiro Oficial; 
Equipe de Apoio; Fiscal de Contratos; Auxiliar de 
Fiscal de Contratos; Gestores de Contratos e Agente 
de Pesquisa de Preços, nas contratações regidas 
pela Lei Federal n° 14.133/2021 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 
CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 
Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei 
Federal n°14.133/2021, que regulamenta as licitações públicas e 
os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados 
ao Poder Executivo Municipal de Riacho dos Cavalos/PB, conforme 
consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos, 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR, para compor a Comissão de 
Contratação Municipal. a Senhora Anna Beatriz Vieira Suassuna, 
na qualidade de Agente de Contratação, para que a mesma 
desempenhe todas as funções inerentes ao seu cargo; 

Parágrafo Único. Quando da condução de licitação na 
modalidade pregão, a agente designada pelo Prefeito 
Constitucional será referenciada como Pregoeira Oficial. 

Art. 2° - DESIGNAR o Senhor Pedro Paulo da Costa 
Dantas e a Senhora Maria Beatriz Vieira da Silva, para comporem 
a Comissão de Contratação na qualidade de Equipe de Apoio, 
devendo os mesmos desempenharem todas as funções inerentes 
aos seus cargos. 

Art. 3° - DESIGNAR, o Senhor Anderson de Sousa 
Santos, para compor a Comissão de Contratação na qualidade de 
Fiscal de Contratos e Agente de Pesquisa de Preços, devendo 
o mesmo desempenhar todas as funções inerentes aos seus 
cargos. 

Art. 4° - DESIGNAR as Senhoras Maria Aparecida da 
Costa Pereira Filha e Maria Cristiane de Andrade Silva, para 
comporem a Comissão de Contratação na qualidade de Auxiliar 
de Fiscal de Contratos, devendo as mesmas desempenharem 
todas as funções inerentes aos seus cargos. 

Art. 5° - DESIGNAR, os Senhores Daniel Vieira Diniz 
Neto e Edson Araújo Júnior, para comporem a Comissão de 
Contratação na qualidade de Gestores de Contratos, devendo os 

mesmos desempenharem todas as funções inerentes aos seus 
cargos. 

Art. 6° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais e aplicação à data de 
03 de janeiro de 2025, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Riacho dos Cavalos - PB, 10 de janeiro de 2025. 

ARTHUR VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

EXPEDIENTE 1 

Jornal Oficial do Município 

Lei no 174/76, de 27 de janeiro de 1976 -Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 
Distribuição Gratuita - Prefeito Constitucional - Arthur Vieira Carneiro 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/03/2025 às 19:12:29 foi protocolizado o documento
sob o Nº 31441/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Anna Beatriz Vieira
Suassuna.

Número do Contrato: 000000122025
Data da Publicação: 06/03/2025
Data da Assinatura: 26/02/2025
Data Final do Contrato: 26/02/2026
Valor Contratado: R$ 61.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO POR DESTRUIÇÃO TÉRMICA (INCINERAÇÃO) E DESTINAÇÂO FINAL DOS RESÍDUOS
HOSPITALARES (GRUPO A , GRUPO B E GRUPO E, SEGUNDO A RDC 306/04 DA ANVISA E RESOLUÇÃO
358/05 DO CONAMA) PROVENIENTES DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB.
Contratado (Nome): Esla - Empresa de Servicos de Coleta Ltda
Contratado (CNPJ): 41.620.711/0001-46

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c41b85a2d405ab27883383adfa0773e9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d70767e8fef0cbd256c0c5424d7b8f20

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cbf54eff8a5b8955c30eba9ebe7a611c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 64a3ac0caa13de3dd1da1866d6459686

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim be69bc28fb862bf431fe1bebf6b07f4d

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim bfe71966674932c0c8537db8091c714a

Designação do gestor do contrato Sim f9031cee463291be8f4e4d9e75688461

João Pessoa, 15 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/03/2025 16:15. Validação: E66D.7E34.16DB.8EFE.34B6.F82C.E32D.C8F7. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

31434/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/03/2025 às 19:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 31441/25 ao Documento 31434/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 31434/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 28 - 33 64a3ac0caa13de3dd1da1866d6459686

Designação da fiscalização técnica do contrato 34 - 37 be69bc28fb862bf431fe1bebf6b07f4d

Comprovante de publicidade 38 - 39 c41b85a2d405ab27883383adfa0773e9

Designação do gestor do contrato 40 - 43 f9031cee463291be8f4e4d9e75688461

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 cbf54eff8a5b8955c30eba9ebe7a611c

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 93 d70767e8fef0cbd256c0c5424d7b8f20

Designação do fiscal administrativo do contrato 94 bfe71966674932c0c8537db8091c714a

RECIBO PROTOCOLO 95 e66d7e3416db8efe34b6f82ce32dc8f7

João Pessoa, 15 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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